INDICAÇÃO Nº 
264
, DE 2005

                              

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata elaboração dos estudos necessários visando à realização de obras; recapeamento, acostamento e sinalização da estrada vicinal, que liga o município de Lucianópolis ao município de Fernão.

JUSTIFICATIVA

                                          
            A presente propositura visa atender as justas reivindicações dos milhares de usuários  da  importantíssima estrada vicinal, que liga o município de Lucianópolis ao de Fernão, numa extensão de aproximadamente 09 (nove) quilômetros.

                                                               Este parlamentar recebeu, em seu gabinete, ofício do prefeito municipal de Lucianópolis, dando conta sobre a precariedade em que se encontra o leito carroçável daquela vicinal, que é imprescindível paro o escoamento de grande quantidade de produção de mandioca que vai para a fábrica de farinha “Deus”, localizada no município de Garça, na grande locomoção dos munícipes a outros locais, inclusive alunos que estudam em outras localidades(ensino médio e superior em Garça), e principalmente de pacientes que necessitam de tratamentos em outras localidades, mais especificamente no Hospital das Clínicas de Marília, que com o período das chuvas a locomoção pela referida artéria, torna-se impraticável, e sendo interrompido o transito de transporte coletivo.

                                                              Esta precariedade está comprometendo seriamente a segurança  e saúde dos munícipes de Lucianópolis e região.

                         

                        Isto posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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